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MUNICÍPIO AÇORIANO 

No. 3.038/96 

"DA NOl/A REDAÇAO AO ARTIGO 2o.. "CAPUT", 
D ^ LEI 3.010_, DE 2 9 . 1 2 , 9 5 , E ART. 4o. D / i 

LEI 2.631. DE 19.12.93 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

ANTONIO CARLOS ALVES DE AZEVEDO, 
Vice-Prefeito Municipal eis exercido no 
cargo de Prefeito de Santo Antônio da 
Patrulha^ no uso das at ri buiç?íes que lhe 
s^o conferidas por Lei. 

FAÇO SABERf que em cumprimento ao 
disposto no artigo 44 da Lei Orgáni ca^ 
que a Câmara de Ve reado res aproi'ou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Leiz 

\[Art. Io. - O art. 2o. "caput'% da Lei no. 3.010, de 29.12.95 passa 
i a figer com a seguinte redação: 

"Art. 2o. - Sâfo criados os seguintes cargos para atender as 
necessidades especificadas nesta Lei. no. de cargos 
denominação padrão de vencimento. 8 médico 25 

Art. 2o. - O art. 4o. da Lei 2.631, de 19.12.93, passa a yiger com 
a seguinte redação: 

"Art. 4o. - O âuadro de Cargos de provimento efetii'o è 
composto pelas seguintes categorias funcionais, com 
respectivo número de cargos e padr&es de 
vencimentos. 

Denominaç'^f> da catego ria 
funcional 

(....) 

nèdico 

no. de cargos 

) 

S 

padrão." 

(...) 

25â ; 
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.3o- - liantiúo-s os dedais di s pos i t íí'í7S das sobredjta:. Lei:.^. 
esta Lei entra em vigor na data de s u a pabli^-a^^o. 

I B I N E T E DO PREFEITO MUMICIPAL, 14 de isarço ds 1996 

^RHMTFR^CMÍLQS AL^S DE AZEVEBO 
Více-Prefeito úí^nicipal em 

exercido no cargo de prefeito 

hiSTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALDO 
•fcretá rio ie Adhinist raç&o 
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